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DECRETO Nº 002/2018 

 

Nomeio Reestruturação dos 

membros do Conselho do Fundo 

Municipal de Saúde e dá outras 

providências 

 

 O MUNICIPIO DE SÃO SEBASTIÃO DO TOCANTINS/TO, 

inscrito no CNPJ nº 00.766.733/0001-31, com sede na Avenida Imperatriz, 515, 

centro, nesta cidade, tendo como seu representante legal o Sr. ADRIANO 

RODRIGUES DE MORAES, no uso de suas atribuições legais que lhe são 

conferidas pela Lei Municipal  nº 187/2001, de 25 setembro de 2001. 

 

DECRETA 

 

   Art. 1º - Ficam nomeados para a Reestruturação do Conselho do 

Fundo Municipal de Saúde da cidade de São Sebastião do Tocantins-TO., com 

os membros abaixo relacionados para exercerem os cargos de titulares e 

suplentes, na forma especificada: 

 

Representantes da Sec. Municipal de Saúde: 

 Titular: Éden Samuel Maracaípes Milhomem 

 Suplente: Lucileide Fernandes de Sousa 

 

Representantes da Sec. Mun. de Meio Amb., Saneamento e Agricultura: 
Titular: Genizia Paula Ferreira Lima 

Suplente: Antônio Alves da Silva 

 

Representantes da Mun. Assistência Social  
Titular: Genival Alves de Sousa 

 Suplente: Irismar Marques Abreu Belizário Sobrinho 

 

 

Representantes do Conselho Regional de Enfermagem do Tocantins  

Titular: Caiane Nunes Ferreira 

Suplente: Raimunda Alves dos Reis 

 

Representantes dos ACS-Agente Comunitários de Saúde e ACE-Agente de 

Combate de Endemias 
Titular: Marinete Alves Ferreira 

Suplente: Esron França Nascimento 
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 Representantes da Vigilância Sanitária e NASF 

 Titular: Lindomar Rodrigues Saraiva 

 Suplente: Ivone Ramos Furtado 

 

 Representantes da Pastoral da Criança  

Titular: Maria Gomes da Silva 

Suplente: Irineide Alves da Silva 

 

 Representantes dos Trabalhadores Rurais  

Titular: Ilda Tito de Carvalho 

Suplente: Terezinha Teixeira 

 

Representante da Associação das Mulheres 

Titular: Jordeana Pereira da Conceição 

Suplente: Joanice de Sousa Santos 

 

 

Representantes da Colônia dos Pescadores 

Titular: Valdemir Soares dos Santos Junior 

Suplente: Genivaldo Ferreira Lima 

 

Representantes do Conselho Tutelar 

Titular: Janes Santos da Silva 

Suplente: Taina Dias Santana 

 

Representantes da Associação do Barraqueiros 

Titular: Otacilia Saraiva Sousa 

Suplente: Wildy Gomes de Sousa 

 

 

  Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições contrárias. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO 

DO TOCANTINS, aos dois dias do mês de fevereiro de 2018. 

 

 

  


